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lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor,

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação das secretarias municipais

interessadas, após o departamento competente procedeu a planilha de

composição de custos da referida contratação ao que se observa

adotando os parâmetros da convenção coletiva da Siemaco Londrina, uma

vez que o Município de Nova Santa Bárbara se encontra em sua base

territorial.

O setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão em sua forma eletrônica e finalmente a
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autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, da Lei ne t0.52012002, do Decreto ne

70.024120t9 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

A ciosamente.

Garmen Cortez Wilcken
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Procu radoria Jurídica

,1,
,0ü

44



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARÁNÁ

AVISO DE LICTTAçAO
PREGÃO ELETRONIGO N.O 491202'I

Processo Administraüvo n." 87 12021

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
limpeza e manutenção de prédios públicos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
1711212021às 09h29min do dia 2410112022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h30min às 09h59min do
dia2410112022.
tNícro DA SEsSÃo DE DtSpurA DE pREÇoS: às 10h00min do
dia2410112022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ í34.8í7,í2 (cento e trinta e quatro mil,
oitocentos e dezessete reais e doze centavos).

Nova Santa Bárbara, 1611212021.

P lliny Simere Sott
Pregoeira

Portaria n'02312021

45

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrativa).

lnformações Complementares: Poderá ser oôÍrdas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, slfo â
Rua Walfredo Biftencouft de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

.fuh

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 3 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa BáÍbara, Paraná - E - E-mails - licitaca@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Br.gov.br
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Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entrê o i/lunicípio de Nova Santa Bárbara e â sua
empresat solicitamos o preênchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
rêmetendo-o ao Setor dê Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.oov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pêÉinentes ao certâme licitatório.

P y Simere Sotto
Pregoeira

Portaria n" 02312021

1

Rua Walfredo Bittcncoun de Moraes no 222, CentÍo, t 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Santa Bárbarq Paraná
El - E-mail - licitacaoíansb.pr.qov.br - www.nsb.pr.sov.br

PREGÃO ELETRÔNICO NO 49/2021
Processo Administrativo n." 87 12021

oh
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Objeto: Contratação de empresa para prestâção de serviços de limpeza e manutenção de
prédios públicos.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de LicitaÇão e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax:

aos I t2021.

Assinatura e Carimbo da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, É - 86.250-000 Noya Santa B&bara, Paraná
El - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov.br - wwv.nsb.pr.sov.br

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 49 12021
Processo Admin istrativo n.' 87 12021

L7
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EDITAL oe pneoÃo elernôutco No 49/202í
Processo Administrativo n." 87 1202'l

o uuNtcipto DE NovA saNrn eÁneaRA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria n" 02312021, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitaçáo na modalidade de PREGÃO eterRÔNlCO, do tipo MENOR PREçO POR LOTE
(MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), para a contratâção de empresa para prestação de
serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, da Secretaria Municipal de
Administração, Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de
Assistência Social, conforme descrito no Anexo I do edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 171121202'l às 09h29min do dia
24t01t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h30min às 09h59min dodia2410112022.
ttticto ol sESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 'l0h00min do dia24t01l2o22.
LOCAL: www.bllcompra§.com

Para todas as referências de têmpo será observado o horário de Brasílía (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico a contratação de empresa
para prestação de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, da Secretaria
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura e Secretaria
Municipal de Assistência Social, conforme descrito no Anexo I do edital.

Descriçáo do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitaçáo;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;
Declaraçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP.

ANEXO O,l

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04
ANEXO 05
ANEXO 06

3

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Cenúo, t 41. 326ó.8100, I - 86.250400 Nova Santa Bárbarq Paraná

PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÂNA

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de ',l7 de julho de 2002, do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2'l de junho de 't993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Compôem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

El - E-mail licitacao@'nsb-pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.qov.br
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1.1

orseosrçôes PRELTTUTNARES

O Pregáo Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, mêdiante
condiçóes de segurança - criptografia e autenticaçâo - em todas as suas fases através do
Sistêma de Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo 'Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil. @l9ggpras.com)

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçáo e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando tamtÉm para a data e horário para

início da disputa.

3. COND|ÇOES PARA PARTTCTPAÇÃO

3.í. Em conformidade com a Lei Complemenlar 12312006, de 1411212006, em seu artigo 48,
inciso l, alterado pela Lei Complementar 14712014, de 0710812014, está licitação será de
AMPLA CONCORRENCIA.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.3.2. Estrangeiros que náo tenham representaÉo legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedaçóes previstas no Art. 9o da Lei Federal n.o 8.666/1993;

3.3.4. Que estêjam sob Íalência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspênsa ou no

Rua Walfrcdo Binencourt de Moraes no 222, Contro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova Saota Bálbara, Paraná
5l - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - wwrv.nsb.pr.qov.br

3.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constanle nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitações e Leilôes - BLL.

4
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Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

3.4 Para participaçáo na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou

através de uma conetora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilões do

Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário fixado nesle edital para apresentação da
proposta e início do pregáo.

àÊ A participaçáo no pregâo está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema da taxa administrava

ofertada.

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente âos

custos pela utilização dos recursos dê tecnologia da informaçâo, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas;

d) analise a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de Menor Taxa

Administrativa;
g) verificar a habilitâçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIATTENTO NO S'SIE'I'A LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITACOES É
LEILOES DO BRASIL

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances e praticar todos os
demais atos e operaÇóes no sistema de compras do site: www. bllcompras. com

5

4.2

Ru8 Walfiedo Bitteícouí dç Moracs n' 222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
El - E-mail - liçitacao@asb,pr,cov,br - www.nsb.Dr.sov.br
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4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de conetora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.4. Poderão participar da presente Licitação pessoas quê atuem no ramo pertinente ao
objêto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102 e na Lei no 8.666/93.

4.5 O acesso do operador ao pregão, paÍa efeito de encaminhamento de proposta e lances,
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil;

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso êm
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPAÇÃO
4.9 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
limite estabelecidos.

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelos números (41) 3097-4600, e-mail: contato(Abll.oro.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPASTAS E FORMULAçÀO DOS LÁNCES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov-br - rv*'rv.nsb.or.gov.br



l*,
PREFEITURA MUNICIPAL 52
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

4.r3. A Prêgoeira verificará as proposlas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conlenham vícios insanáveis ou náo apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4.13.3 A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo.

4.15 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes devêráo encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema êletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e da
taxa consignada no registro.

4.16.1. O lance deverá ser ofertado pela TAXA ADMINISTRATIVA de no máximo 5% (cinco
por cento), admitindo-sê taxa zêro ou negativa.

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

4.19. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

4.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessáo pública.

A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente.

7

4.22

Rua Walftedo Bittencourt dc Moracs n'222, Centro, t 43. 3266.E100, I - 86.250-000 Nova Saota Bárbar4 PaÍaná
E - E-mail - licitacaoansb.pr.qov.br - wwtv.nsb.or.gov.br

4.13.2 A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somênte
estas participaráo da fase de lances.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.2t.



.#h

lffi
=ffi

PREFEITURA MUNICIPAL 53

NOVA SANTA BARBARA

4.23 Encerrada a fase compelitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, âdmitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor desconto.

4.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.26 No caso de desconexáo com a Pregoerra, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

4.27

4.28. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE (MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA), conforme definido neste Edital e seus anexos.

4.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3',, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

4.30.1. No pais;

4.30.2. Po. empresas brasileiras;

4.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

4.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçâo.

4.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.32.1. A negociaçâo será Íealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs n' 222, Cenrro, t 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Sanla Bárbara- Parcná
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgaçáo.

4.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com a taxa de sua proposta.

4.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o MENOR
TAXA ADMINISTRATIVA, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em
condiçôes diferentes das previstas neste Edital.
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4.32.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

4.33. Após a negociação, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

5. DA ACEITABILIDAOE DA PROPOSTA VENCEDORA.

5.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do desconto em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obsêrvado o

disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.

!- 5.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar taxa final superior ao
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar taxa
manifestamente inexequível.

5.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar âs provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a oconência será regislrada em ata;

5.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

5.6 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pela Pregoeira por solicitaçáo escrita e
justiÍicada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente âceita pela
Pregoeira.

5.7 . Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamênte, na ordem de classificaçáo.

5.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaí' a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtençáo da
MENOR TAXA ADiIINISTRATIVA, vedada a nêgociaçáo em condições diversas das
previstas neste Edital.

9
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5.10 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que se,ja obtido a MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA.

5.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.12.

6.

6.1.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitaçáo da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

Somêntê havêrá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante aprêsêntação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relaçâo à integridade do documento digital.

Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o prazo
de 3 (três) dias utêis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.

HABILITAçÃO
Conforme ANEXO 03.

\- 6.5

7

7.1.

1't

I

6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo no

decorreÍ da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

6.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificaçáo.

8.1

Rua Walfredo
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9.

9.1.

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,

será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.2 Havendo quem se manifeste, cabetá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento a Pregoeira náo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

9.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

9.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrenle terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constântê neste Edilal.

I(). DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessáo pública poderá ser reabeÍta:

l0.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação da Menor Taxa Administrativa classificada ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encenamento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes devêrão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema elêtrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11
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11. OA ADJUDTCAçÃO e oe HOMOLOGAçÂO
1 1 .1 . O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;

í 1.2. Após a declaração dos classificados e nâo havendo manifeslação dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologaçáo do processo ao Prefeito Municipal;

11.3. No caso de interposiçâo de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será

o resultado da licitação submetido ao PreÍeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologaçáo.

12. DOCONTRATO
12.'1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas

condições de habilitação.

12.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situaçáo regular no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaçáo, para celebrar
o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sançóes cabíveis.

12.3. O prazo de vigência do conlrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57,

da Lei no. 8.666/93.

PAGAMENTO
O pagamento será feito mensalmente, até o í0o dia útil subsequente à prestação dos
serviços, mediante apresentaçáo da nota fiscal acompanhada da certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários
relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do
artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de substituiçáo,
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo
junto ao FGTS;

13.3 A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação

Dotações

2021 390 lOS.OOr.Oa.rZZ.O060.2006 o b.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1830 lOO.OOZ.rZ.eOr.O21O.2016 o 13.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2021 1840 lOO.OOZ.rZ.SOr.O21O.2O1ô 'r03 ls.r.so ss.oo.oo Do Exercício
2021 1850 lOO.OOZ.tZ.aOr.O21O.2016 'tM ls.s.so.ss.oo.oo Do Exercício
2021 1860 IOO.OOZ.rZ.aOr 02102016 107 lS.a.SO.SS.OO.OO Do Exercício

L2
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2021 ssso los.ooz. 08.244.0400.20u 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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í4. DA rupucNlçÃo no EDTTAL E Do pEDtoo DE ESCLAREcIMENTo

14.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

14.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contados da data de
recebimento da impugnação.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, ate 3 (três) dias úteis anleriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

14.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

14.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DrsPosrçÕEs FrNArs
A presente licitação não importa necessariamênte em contralaçáo, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogá-la, no lodo ou em partê, por razóes de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anuláJa por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

15.

15.1

13
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14.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome

completo do responsável, indicaçáo da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às'12h00, e das 13h00
às í7h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao(Ansb. pr.qov.br

14.7. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no

certame.
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15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçôes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais

sançóes cabíveis;

15.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

'|.5.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificação e a exata
compreensáo da sua proposta;

15.6. As normas que disciplinam este Pregáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse dâ
Administração, a finalidade e a segurança da contÍatação;

15.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicaÇão no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

r 5.9. Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

15.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

'l 5. í 1 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00 às 17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

15.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e náo será devolvida ao proponente;

t4
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15.13 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que náo haja comunicação da Pregoeira em contrário.

15.14 O valor total estimado para esta licitação será de R$ 134.817,12 (cento e trinta ê quatro
mil, oitocentos e dezessete reais e doze centavos).

15.15. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação

Nova Sa Bárbara, 1611212021.

ct

Poll Simere
Pregoeira

Portaria n' 02

CriÍian Almeidas€gFir( * Po.t 1lvet
Alr.

Cristian Almeida
Secretário Mun de Administração

;r-/
. l*.-*.,-, J \J

Simoniáparecida Braz de Lima
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Sylma ontorim Valério
Secretária Municipal de Assistência Social
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pReoÃo elerRôuco No 49/2021

ANEXO t- DÊSCR|ç O DETALHADA DO OBJETO

TERMo oe RerenÊNqe

í.'1. A presente licitação destina-se a contratação de empresa pere prestação de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, da
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo
com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

Descrição dos serviços Carga Horária
Sêmanal

Número de
Profissionais

Valor mênsal
por

profissional

Valor totâl
mensal

Taxa
Administretiva

Máxima (%)

1 Prestação de serviços de limpeza ê manutençáo
dos prédios públicos da Secretaria Municipal de
Educaçáo, Esporte e Cultura, sendo eles: Escola
Municipal Maria da Conceição Kasecker, Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano e Centro
Municipal de Educaçáo lnfantil Noêmia
Bittencourt Carneiro

04 3.744,92 '14.979,68 5%

2 Prestação de serviços de limpeza e manutenção
do predio público da Prefeitura Municipal

40 (quarenta)

horas
01 3.744,92 3.744.92 5%

í . OBJETO

2 - DAS ESPECTFTCAÇOES E CARACTER STICAS DO OBJETO

16
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No

40 (quarenta)
horâs câda
profissional

6l
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3 Prestação de serviços de limpeza e manutenção
dos prédios públicos da Secretaria de Assistência
Social, Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS e demais locais vinculados a esta
Secretaria

40 (quarenta)
horas

01 3.744,92 3.744,92 5%

VALOR TOTAL (6 MESES) R$ 134.817,12

2.1. As empresas licitantes que não se enquadrarem no Regime Tributário do Simples Nacional, teráo os valores calculados e apurados na forma de
seu enquadramento legal.

3. DA TAXA ADMINISTRATIVA
3. í . Será admitida taxa de administração dê velor zêro ou negetiva, que significará desconto ofertado sobre o "Valor Total'

3.2. No percentual ofertado referente à Taxa de Administração devêrá estar incluso todos os custos advindos de encargos trabalhistas,
previdenciários, décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, aviso prévio, bem como quaisquer outras despesas diretas ou indiretas incidentes sobre o
objeto a ser contratado, não sendo lícito pleitear nada mais sob esse título.
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5. DO HORÁRIO DE TRABALHO

5.1. De Segunda à sexta-feira, horário compreendido entre I e l7 horas, respeitada a produtividade da Contratada, conforme turno a ser definido
pela Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipâl de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, e
caso haja necessidade, excepcionalmente em horário extraordinário definido pelas Secretarias.

6. DESCRTÇÂO DOS SERV|ÇOS:

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência:

6.1. DÁRIA

6.í.1. Lavar e secar pisos, assentos, bacias e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoçáo de sujidades e

outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienizaçáo durante todo o horário previsto de uso;

6.1.2. Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonête e papel toalha nos respectivos sanitários;

6.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelas Secrêtarias;

6.1.4. Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, pratêleiras, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos e ou eletrônicos
e demais móveis não elencados que guarneçam as Secretarias;

6.1.5. Varrer salas de aula, laboratório de informática, pisos e calçadas removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os
para local indicado pelas Secretarias;

6.1.6. Limpar com saneante domissanitário os pisos e similares; limpeza de paredes, divisórias e rodapés.

6. 1 .7. Limpar/remover o pó de tapetes ou lavar quando necessário;

6. í .8. Limpeza dos refeitórios;

6.1.9. Limpeza dos setores administrativos;

6. í . I 0. Executar demais serviços considerados necêssários à frequência diária.
19
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6.1 .1 1 . Considerando a quantidade de pessoas que utilizam as instalaçóes, os serviços descritos nos sub-itens deveráo ser executados no mínimo 2
(duas) vezes ao dia, durante o horário de funcionamento das Secretarias, sendo uma vez pela manhã e outra à tarde.

z.z. ÁRels EXTERNAS - A sER REALtzADo SEMANALTUTENTE

7.2.1.Lavagem de calçadas, pátios e quadra de esportes, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local
indicado pelas Secretarias;

8.3 VIDROS - A SER REALIZADO MENSALi,IENTE

8.3.1. Limpeza lnterna e lavagem externa das janelas e portas de vidros;

9. OO PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERV|çO
9.í. O prazo para início da prestação dos serviços é de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da assinature do contrato

í0. PRAZO DE V|GÊNCIA DO CONTRATO

í1. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS

1 1. í . Os serviços devem ser prestados no Prédio da Prefeitura Municipal, Centro de Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano, Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, Secretaria de Assistência Social e Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS.

í 2. TNFORMAÇÕeS lOrCrONerS

12.1. Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estaráo dispostas no Edital dê Liciteção

20
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Cristiano a

Secrelário Municipal de Administração

2-
Simon raz de Lima

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Sylma ida rim Valério
Sêcretária Municipal de Assistência Sociâl
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NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 02 . MINUTA DO TERMO OE CONTRATO

O uUNtCiptO DE NOVA snNrn eÁnelRA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561 .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o --------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEOOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereÇo à
<FORNECEDOR,CONTRATGT&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, deconente do processo de licitaÉo Pregão Eletrônico No

491202'l, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçôes
de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de limpeza e manutenção
de prédios públicos da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme consta da proposta
apresentada no Pregão Eletrônico No 4912021 e especificado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

cúusuLA SEGUNDA - Do LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
2.1 . Os serviços devem ser prestados no Prédio da Prefeitura Municipal, Centro de Educação
lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, Escola
Municipal Maria da Conceiçáo Kasecker, Secretaria de Assistência Social e Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS.

cLÁusuLA TERCETRA - DO tNtCtO OA PRESTAçÃO DOS SERV|ÇOS

3.1. O prazo para início da prestação dos serviços é de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
4.1. Fazem parte integrante destê contrato os seguintes documentos:
a) Pregáo Presencial n.o 4912021 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

Rua Walfrcdo Binencourt de Moiaes no 222, CenEo, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.eov.br

ESÍADO DO PARAI\IA

PARÁGRAFO PRlirElRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes pâra, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este
contrato, vale o contrato.
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ctÁusull eurNTA - Do PREço
5.1 . Para a prestação do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a

pagar a CONTRATADA um valor mensal de R$ 

-, 

totalizando R$

<vALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

cr-Áusut-l sExrA - Do PAGAMENTo
6.'1 . O pagamento será feito mensalmente, até o í 0o dia útil subsequente à prestação dos
serviços, mediante apresentaçáo da nota fiscal acompanhada da certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relalivos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,

a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

CLÁUSULA SÉT|MA- DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
7.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, décimo terceiro,
férias, 1/3 de férias, aviso prévio, resultantes da execução do contrato;

7.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

décimo lerceiro, férias, '1l3 de férias, aviso prévio, nâo transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CúUSULA oITAVA - Do HoRÁRIo DE TRABALHo

8.'f . De Segunda à sexta-feira, horário compreendido entre I e 17 horas, respeitada a
produtividade da Contratada, conforme turno a ser definido pela Secretaria Municipal de
Administração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de
Assistência Social, e caso haja necessidade, excepcionalmente em horário extraordinário definido
pelas Secretarias.

cLÀusuLA NoNA - DESCRTÇÂO DOS SERVIçOS

Os serviços serão êxecutados pela Contratada na seguinte frequência:

9.í. Diária

9.1.1. Lavar e secar pisos, assentos, bacias e pias dos sanitários com saneante domissanitário
desinfêtante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em
adequadas condiçôes de higienização duÍante todo o horário previsto de uso;

9.1.2. Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;
73

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular

todâs as atas de reunióes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em

alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos

representantes legais das partes.
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9.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelas

Secretarias;

9.1.4. Removêr o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, bem como dos móveis

existentes, dos aparelhos elétricos e ou eletrônicos e demais móveis não elencados que

guarneçam as Secretarias;

9.í.5. Varrer salas de aula, laboratório de informática, pisos e calçadas removendo os detritos,

acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas Secretarias;

9.1.6. Limpar com saneante domissanitário os pisos e similares; limpeza de paredes, divisórias e
rodapés.

9.1.7.Limpar/remover o pó de tapetes ou lavar quando necessário;

9.1 .8. Limpeza dos refeitórios;

9.1 .9- Limpeza dos setores administrativos;

9.1.10. Consérvação do jardim;

9.1 .1 'l . Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

9.1.12. Considerando a quantidade de pessoas que utilizam as instalaçôes, os serviços descritos
nos sub-itens deverão ser executados no mínimo 2 (duas) vezes ao dia, durante o horário de
funcionamento das Secretarias, sendo uma vez pela manhá e outra à tarde.

9.2. Áreas Externas - A ser realizado semanalmente

9.2.í.Lavagem de calçadas, pátios e quadra de esportes, removendo os detrilos, acondicionando-

os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas Secretarias;

9.3 Vidros - A ser realízado mensalmente

9.3.1. Limpeza lnterna e lavagem externa das janelas e portas de vidros;

GLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
'10.'1. A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável,
por acordo entre as partês, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administração.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de
20olo (vinte por cênto) sobre o valor total do contrato e demais penalidâdes previstâs, fica sujeito a
uma das seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensáo temporária de participâção êm licitação e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

Rua Walfrcdo Bittencourt de Momes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bfubar4 ParaÍá
E - E-mail - ljEitaça!@nsb.pr.gov.br - wrvs'.nsb.pr.sov.bÍ



?0

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçâo Pública enquanto

perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sançâo aplicada

com base no contido na letra 'b".

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANçOES
11.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato

motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral.

Sem prejuízo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de

20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
12.1 . As despesas deconentes deste contato corrêráo por conta da dotação orçamentária no

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, ou seja, até
<DATAFIMVIGENCIA>, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por

conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

14.2. E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

CONTRATADA

Dotaçôes

2021 390 03.00 1 .04. 1 22.0060.2006 0 3.3.90.39.OO.OOlDo Exercício
2021 1830 06.002. 1 2.361.0210.2016 0 3.3.90.39.OO.OOlDo Exercício
2021 1840 06.002. 1 2 361.021 0.2016 103 3.3.90.39.OO.OOlDo Exercício

2021 1850 06.002. 1 2.361.0210.2016 104 3.3.90.39.00.OOIDo Exercício

2021 1860 06.002. 1 2.36í.0210.2016 107 3.3.9O.39.Oo.OolDo Exercício

2021 3290 09.00í.08.244.0380.2031 0 3.3.9o.39.oo.oolDo Exercício

2021 3550 09.002.08.244 0400.2034 0 3.3.90.39.OO.OOIDo Exercício

25
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paranâ, para a solução das
questôes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

CONTRATANTE

programática dã da fonte
da
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS OS PARA HABIL]TAç

í. HABILITAÇÃO JURíDICA:
't.1. Os documentos necessários à habilitaçáo deveráo ser anexados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada. Todos os documentos deveráo estar
plenamente legíveis, com boa resolução e fácil leitura.

1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATTVOS À XAArlrlçÃO JURíDICA:
2.1. Sociedadês Comerciais em Geral: Contreto social e suas âlteraçõês;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

legal.
Observações: Na apresentação do estatuto ou contralo social em vigor e última alteração, se
houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo dê etividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamêntê pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c'
do parágrafo único do artigo 1 I da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (CeÉidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgáo da
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;

E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÇão de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,
de 1q de maio de í9a3. (NR);

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.
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4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregado mênor no quadro de emprêsa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

Rua Walfredo Bittencoun dc Moraes no 222, CeÍrtro, I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraná
g - E-mail - licitacaoÔnsh.DÍ.eov.br - wlrrv-nsb.or.oov-hr
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5. DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAÇAO OE NAO PARENTESCO
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA MICROEMPRESAS, Ei,IPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
MICROEi,lPREENDEDOR INDIVIDUAL

8.1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, previstos na Lei Complementar no 123/06, deve

apresentar a documentaçáo comprobatória dessa condição, através dos seguintes documentos:
a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

9. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
9."l.No mínimo de 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, que comprovem ter a proponente prestado seÍviços semelhante ao
solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Municipio possa valer-se para manter contato
com a(s) pessoa(s) declarante(s).

í0. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

.._ 10.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatâs, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa.

11. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:
''lí.í. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
11.2. Autenticaçáo de cópia de documento, cabendo ao agênte administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
íí.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

í2. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderáo ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificaçáo da autenticidade no sítio coíespondente.
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13. As declaraçôes emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

í5. Não será desclassificada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresêntar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no AÉigo 42 e seguintes da Lei
Complêmentar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

í5.1. Caso qualquer dos participântes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a data dê validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momênto êm que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
periodo para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complemenlar 12312006

de 1í1A2006 com as alterações da Lei Complementar n.o 14712014.

15.2. A não Íegularização da documentâção, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar í23l20OG de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prcjuízo das sanções previstas no AÉigo 8í dâ Lêi 8666/93, de 2í de
junho de'1993, sendo facultado à administraçâo convocar os licitântes remanescentes na
ordêm de classiÍicação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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14. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade

com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

16. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por

órgãos oÍiciais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expediçáo, à exceção de disposiçâo em contrário estabelecida neste
Edital.
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 4912021

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 49/2021, instaurado por este municipio, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: í) Está dêclaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponênte e
carimbada com o número do CNPJ.

deem

El - E-mail - licitacaoA)nsb.pr.eov.br- www.nsb.pr.eov.br
Nova Santa BáÍbaIa, Paraná
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ANEXO 04 - DECLARAçAO DE IDONEIOADE
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 49/2021

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

El - E-mail - IicilacaoA!sb.Dr.go!-bl - *r!1v.nsb.pr.uov.br
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ANEXO 05 - DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
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ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 49/202í

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que náo possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

Rua Walfredo B
El - E-mail - licilacaoÍrDnsb.pr.qov.br .Dr.qov.bÍ
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*

PREFEITURA MUNICIPAL

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do GNPJ.
2) Se a emprêsa licitante possuir mênores de 14 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.
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ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 49/2021

no por intermedio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 49/2021, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutáÍio, de direçáo e de assessoramento,

! de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do
Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

E - E-mail - licitacaoônsb.pr.sov.br - wurr.nsb.pr.gov.hr

1,)
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NOVA SANTA BARBARA

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o
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ANEXO 08 - CARTA-PROPOSTA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNlco No 49t2o21- CaÍta-Proposta

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços do item abaixo discriminado, conforme
Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

* Descriçáo detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se
fizerem necessárias.

\vl roENTtFrcAçAO DO CONCORRENTE:
Reão socrer:
CNPJ e |NSCR|ÇÁO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

2. COND|çÕES GERATS
2.'1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitaçáo.

DESCONTO OFERTADO (READEQUADO AO LANCE VENCEOOR)
Deverá ser cotado a taxa administrativa, de acordo com o Anexo 01 do Edital

2.2 O desconto proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestação dos
serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados
e incidentes sobre a prestaçâo dos serviços.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

El-E-mail - LçltÂçêgfA!§b.D4ar br - rvrr rv.nsh.pr.gor .br

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs n' 222, Ccntro, t 43. 3266.810q I - 86.250-000 Nova Santa Báôara, Paraná

ESTADO DO PARANÁ

Ao MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

33
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ESÍADO DO PARANA

PREGÃo eletRôtttco No 49/2021

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de í4 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Reprêsentantê Legal
Cargo

RG

CPF

Nova Santa Bárbara Paraná

34

Rua Walfredo Binencouí de Moraes no 222, Ccnro, t 43. 326ó.8
El - E-mail - liciracaoansb.pr.gov.br

100, 8 - 86.250-000
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ANEXO 09 - MODELO DE OECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE

TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
SS]'ÀDO DO PÀRANA

PORTARIÁ N" 0232021

o PREFEmo MUNICIPAL DE NovA saNrn sÁneene, resôlve, no

uso de suas atribuiçõcs legais:

NOIUl,]Âll

- Pregoeira: Polliny Simcre Sotto CIIRO no 9-257.282-0 SSP/PR;

- Suplente: Clíudit Pereira da §ilva - CI/RG no 9.257.255-2 SSI'/PR

- Equipe dc Ápoio: Roscmeirc Luiz da Silva - Cl RG n" 7.224.894-5 SSPIPR;

- Suplente: Cristiano de Àlmeida - CI RG n'3.419.259-89 SSP/SP.

- Equipe de Apoio: Patricir de Sruza dos Anjos Siqueira - CIIRG no

12.753.105-6 SSP/PR1

- Suplente: Maria de FáÍima Ribeiro da Msta * CI/RG no 1.609.203-3.

Art. 2' - Esta poÍtaria enlra em vigor nesla dota, revogadas as disposições ern

contrariq-

Nova Santa Bárbara, 22 dc ianeiro de 2.021.

ipal

Rua Walfrsdo Biltencourt de Mora€s no 222, C.ntro, t 41. 326ó.8100, I - 8ó.25G.000
Nova Saotr BáÍbaÍa, Paraná - tr - E-mÂil - üçiEqqq@!§b.ltga1Lb - Site- ! ylLtsU,pLCOy"bI

Rua Walliedo Bittencourt de Moracs n' 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Btubarq Paraná
g - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.bÍ - www.nsb.or.eov.br

Aí.1" - A Comissão de Prsgão, coÍnposla pelos scguintes membros:



1611A2021 10:18 lÍÍprensa Nacional - Íecibo de Íec€bimeolo de ofício

Presidência dâ Rêpública
Imprensa Nacionôl

À ít,

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de eiviot L6/12/2021 10:18:34
Origem do Ofícao: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
OperadoÍ: Claudemir Valério
OÍício:6829523
Datâ prevista de publicação: f7lL2/2021
Local de publlcação: Diário Oficial - Seção 3
Forma dê pagamênto: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jomal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos .lornais Oficiais.

o
z
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Matérias

Sequencial AÍquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) valor

t4LO6L44 Edital pregAo 49 2O2L ?aru publicaAAo diario
uniAo.rtf

fazce3729b7ÍadbB
ac4a7b07eecc3ff4 5,00 R$ 16s,20

AL DO OFICIO 5.O0 RS
165,20

https:,//incom.in. govbr/recibo.do?idoÊ6829523 1t1

Recibo

-t
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

,,no. .lOZt

tfi kitàção/disp€írsô/irÉxiqibililader 49

Modalilader pÍÊgão

NÚmeÍo editôVpÍoaesso* 8712021

I

tdltr.

Yol!êr

EnUdade Exeortor-à MUNICÍPIO DE NOVÂ SANTA úRBÁn

l.nt.. d. org.nl.mor lot..n..lonalr/mrltll.t.r.l. d..réd
lnstituirÉo FinaÍreira

cootrâto de Empre$irÍ)o

lki@ Re§Ír*rô do obi€to' contrata@ de empresa parô Ê€aração dê sêívtls dê lkÍpêa e rÉÍutendo de
p.dio6 úUicog

Fonna ê Â\,61i{à Menoí P.eço

DotaÉo OrçaÍneoÉna' 0600212361021020163390390000

Preço miixiÍm/Referêíria de preço - 134.917 t2
R$*

Dàta de Lanpíheíto do Edital 151142921

Data da Aberturà das ProrrÉÀs 24lOtlZO22 Data Regiíro

Dat, Registío

16lt2l202r

Datô da ÂbêÍhrÍa dê Propostag

Dat de La.|ça.rElb do Edtd

Dotà da Âbeífuía das PÍopoÉtôs

Há iteírs êdushos pôra EPP/ME? Náo

Há cota de pàÍtidp@ gàra EPP/MP Nào

Trôta-sê de obíô aom êig&rcià dê subco.lFatado de EPP/MP Nào

Há Firtlade pnÍa aqrrisld€s de miJ€ípíesas regb.Eis ou locab? Nào

Data Cancelamento

CPF: 427151295a (!Ogg4)

Percmtual de partkipaeão 0,m

httgsr/seÍvicos.lce.pr.gov-br/TcEPR^runicipaUAMUDetalhêsProcessoCompla.aspx 111
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PODER EXECUTIVO

Àno l/llt
IMPRENSA OFICIÁL -
Lêl tr' 660, dê 02 dê abrll de
2013.

Rêrponsâvêl pcla EdiçÂor

EBB4IÂi
Na publicação do dia Oylzngll,Lci Ít" 1.03512021, ordc sc lê:

Àt 5' A Desp6s OÍ§8ÍnentÁri4 no ÍsIm valoÍ da Rcccits OÍçaÍlcÍt Íi8, é fixadr cm trUl 21.670.7m,0O (vintc e um milhôes e seisccntos e

sc{etrtr mil c scleçGrrlos reEis), d6dobÍada nos scguintes Sgrcgrdos:

. I - orçaqrrtto d! Adminismção Dirctâ..........................- RÍ 21.670.700,00
\,/ II - OÍçEÍÉnto ds Adminishsção Indircta.........................Rs l.l00.(m,00

bia+e:

4fi. 5'Â Desp€sa OÍçanentáÍi4 no ÍrEsÍno valor da Reccita Oçamenúri4 é fixada em R$ 21,670.700,00 (vinte e um milhões c sêisc€ntos c
setenta mil e sêtec.êntos Íeais), desdobrada nos seguintes agregados:

I - orçaIroto da AdrdnistÍação DiÍrt8........................... R$ 20.570.7@,m
Il - oIçâIlleÍrto da Âfuinishação hdiÍrt&........................R§ 1.100.000,m

Nova Santa Báôan, I 6 de dezembro de 202 I

LEt N. 103&!021

Súmuh: Auoriza o Executivo Municipal a pÍoceder com a reduçào de cârga bonária da Servidora Ana Paula Bispo Gonçalves, e dá outras proüdências.

A Câmara Municipal dc Nova Saota BáÍbara, no uso de suas atribuiçõcs Legais, aprovou e eu Prcfeito Municipal sanciona a scguinte Lei:

An. lo - Fica o Executivo Muricipal autorizado r procêder com a reduçâo de carga horária rclativa ao cargo de Contador da Autarquia de
Sarêamento do Município, empÍego público, stualrnenle ocupado por Ana Paula Bispo Gonç&lves, de 40 (quarcnta) psra 20 (ünte) horas scmanais, com
. c' 'pctent€ rcdução remune.atória proporcional a redução dajomeda dc trsbalho.

v An. 2' - A autorizaçâo conferida ao Executivo no aíigo .cima teú validadc de 12 (dozc) meses, prorrogávcis por igual período.
Âí. 3" - A jomada Íeduzida poderá ser revertida cm inregral, a qualqucr ternpo, dc oficio ou a pedido do servidoÍ, d€ acordo com o juizo de

conyeniência e oportunidsde dâ rdminisuação.
Ârt. 4" - Esta Lei entrô em vigor na data de 0l dejaneiro de 2022.

Nova Santa Báóara, ló dc dezcmbro de 2021.

Clrudemir Vrlério
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PR,EGÃO EI.ETRôMCO N' 49202I

Objeto: Cotrtrrtsçio de emprcsa para prestrção de serviços de limpezr e mrtrutenção de prédios públicos.

Tipo: Mclor Prço Por l,ote (Meror Terr AdDioi.tr.tiv.).
RDCf,BIMENTO DA§ PROPTOSTA§: dr§ 08h0ODiD do dir lTllü2021)tü)h29ann do dir 241012022.
ABERTITRA DA§ PROPOSTA§: der 09h30Dio Ài 09h59miD do dlt24mn022.
wÍcro »l srssÂo DE DIspurA DE pRnÇos: Às l0b00mi o ito itlr z4mnoz2.
LOCAL: lssJllssllDr§"çgE
Preço oírim: R§ 1,4"t17,12 (cclto c triltr c qurtro Ell, oitoccDtor c dczesrcae rcrb c do.e cetrtryor).
Inforlnrc5e. cornnlêrllêntrrc.: poderão ser obtidas em horÁrio de expediente na Prcfeitura Mudcipal de Nova Santa Báóara, sito à Rua Walfrcdo
BitteDcouÍt de Mora€s n'222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email: licitÀcao(i:nsb.pr.eov.br ou pelo site wwrt.osb.ÍrÍ.eov.br

Nova S8tlta Btubar4 l6luf202l.

Pollhy SlDere Sotto
Pregoeira

Portaria a" 023/202 I

Dlárlo Orlclal EletÍônico do llunicÍplo dê Novâ Santa Báôara
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